
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAlJLO 

Decreto nº 4.499, de 22 de setembro de 2016. 

Declara a aposentadoria volu1itària da servidora 
Mar li Sílvia Guerra, no cargo de Professor de 
Educação Básica 1 do Quadro de Servidores da 
Municipalidade. 

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritínga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atr1tJL1íçóes legais, e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
285/2016, do Instituto de Prev1de11cia do Servidor Municipal de Taquaritinga · IPREMT 
e Processo Protocolado 671712016 da Municipalidade, 

Decreta: 

Art. 1 º. Fíca declJrada, para os efeitos legais a aposentadoria, voluntária, a 

partir dest<1 íunc101v1r' mu111cipal Marli Silvia Guerra, exercendo as 
funçocs do e\ P1·o+csso1· i. 1a 06 · Nível V da Escala 
de VencimF1tos Classe Doce11lc 1V1exo IV da Lei Cor'.1pleme1•tar Municípal nº 4.307, 
de 22 de dezenib'.O de 2015. Quac1ro do ,IV"agistér10 Mun cipal , com proventos i ntegrais, 
considerando a r·ernuneraçao e demais vantagens d o  cargo, e nos termos da Lei 
Municípa l l. 128 .. de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipa is). do art. 63 da Lei Complementar Munici pal nº 4.029, de 18 de junho de 
2013, e.e. corn o art. 3· Frner1 Constítucionnl 4712005, com os direitos e 
vantagens 1slos nas citadas· 1st2Kóes. 

Art. 2 u. As verbas neccssár ias ao cumprimento deste Decreto, correrão à conta 
das clot oróp1ias. consignadas em orçamento. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dr. Fulvio Zuppani 
Prefeito Municipal 

16. 

Expeclienle e Publ1cacôes, na data supra. 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretàrio Adjunto resp.p/ Diretoria 

PnH;a Dr. llurácio Ramalho n" 160 1 Centro 1 CEP 15900-000 1Ta11uaritiug31 SP 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 j www.taquaritinga.sp.go,.br 


